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PROEXE 

 

PRONUNCIAMENTO EXPRESSO E INDELEGÁVEL DO PRESIDENTE DO IPS/SMJ, 

SOBRE AS CONTAS ANUAIS E SOBRE O PARECER DO CONTROLE INTERNO. 

 

 

Eu, DAVID RAASCH, Presidente Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Santa Maria de Jetibá-ES, em cumprimento ao que determina o arquivo 

“PROEXE”, constante no Anexo IIII - Prestação de Contas Anual, da Instrução Normativa 

TCEES nº 068/2020, ATESTO, para os devidos fins de comprovação, que recebi do responsável 

pelo Controle Interno da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, RELATÓRIO DE 

ATIVIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE E INTERNO E PARECER 

CONCLUSIVO DA UNIDADE EXECUTORA DE CONTROLE INTERNO SOBRE A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - GESTÃO, referente à Prestação de Contas Anual do 

exercício de 2025, protocolizado sob os protocolos nº N°.044/2025 e nº N°.045/2025, do qual 

confirmo ter tomado conhecimento das conclusões nelas contidas, não tendo nenhuma restrição 

a registrar. Cumpre informar por fim, que serão adotadas as providências necessárias a fim de 

regularizar os achados, objeto de Ressalvas constantes no Relatório e Parecer Conclusivo emitido 

pelo Órgão Central de Controle Interno, no decorrer do exercício de 2026, conforme PLANO 

DE AÇÃO que será apresentado, conforme prazo determinado pelo próprio Órgão. 

Vale ressaltar que alguns itens já foram sanados e outros carecem de providências. Porém, 

estamos trabalhando com o intuito de solucionar qualquer tipo de irregularidade que possa ter 

nas atividades burocráticas e administrativas pertinentes a este Regime Próprio de Previdência 

Social.  

Santa Maria de Jetibá- ES, 27 de março de 2026 
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DAVID RAASCH 

Presidente Executivo do IPS/SMJ 
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